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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Í .. PREGÃO PRESENCIAL (RP) N.º 135/2015 

OBJETO: SEGURANÇAS NÃO ARMADA 

U E:MPr.:SA VE:NCE:DORA: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

VP'..6H GLOBAL R$ 57.000,00 

' ' 
PREGOEIRO 

. Djoni Aleander Rohden 

Homologado: 28/09/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N2 13S/2015. 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa do ramo, para dispor 
de Serviços de Vigilância / segurança não armada, para atuarem em eventos e festejos 
oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 28 de setembro de 2015, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências 
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Br,;g,;_do - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

De: Secretaria de Educação e Cultura 

Para: Gabinete do Prefeito 

Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR em, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Solicita abertura de Processo de Licitação: 

Senhor Prefeito, 

Venho por meio de esta solicitar a abertura de Processo de Licitação, na Modalidade 

Pregão Presencial para fins de Registro de Preços, Tipo menor Preço Global, o seguinte 

objeto, Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de Vigilância 

e Segurança Privada, nos eventos festivos realizados no Município de Pato Bragado. 

A contratação de faz necessário para .atender as Legislações vigentes, e também para 

zelar pela população Pato Bragadense, e demais visitantes que prestigiam os eventos 

realizados pelo Município. 

O pagamento será realizado por hora trabalhada, considerando o teto máximo, o valor 

de R$ 29,00 {vinte e nove reais) a hora, esse valor foi obtido por meio de orçamento 

realizado por empresa do ramo devidamente constituída, a contratação estimada e de 

até 2.000 {duas mil) horas trabalhadas. 

A contratação irá transcorrer, nos termos da Legislação vigente. 

Certa de vossas providências coloca-me a inteira disposição para possíveis 

esclarecimentos restantes. 

Atenciosamente, 

~· 
Cristiane Bonatto 

Secretaria de Educação e Cultura 
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AO 

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 - CENTRO - SANTA HELENA - PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 

ALVARÁ: 1.150 

ORÇAMENTO 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ Nº 

07.201.112/0001-50, com sede à Rua Paraguai, 1089 - Centro - Santa Helena - Paraná vem 

respeitosamente apresentar o orçamento para o fornecimento de Seguranças para Oktoberfest 2015, no 

Município de Pato Bragado: 

-SEGURANÇAS 

Valor Unitário: R$ 29,00 (vinte e nove reais) a hora trabalhada. 

SANTA HELENA, 02 DE SETEMBRO DE 2015. 



Foz do Iguaçu, 31 de Agosto de 2015. 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR. 

REF: Orçamento para prestação de serviço de segurança/vigilância desarmada, com 

emprego de equipamentos e pessoal treinado, incluso despesas para prestar serviço ~a 

OKTOBERFEST. 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio desta, apresentar a Vs. Sas., nossa proposta para 

prestação de Serviços em SEGURANÇA. Conforme abaixo: 

1. SEGURANCA: 

'l>- Valor por hora: R$ 32,00 (TRINTA E DOIS REAIS). 

L CNPJ Sendç º~ll@le apresentava para o momento, firmamo-nos mui. 
86.780.871 /0001 ·~U Atenciosamente, 

LOPÃO VIGIL SEG INDL 
COMLLTDA 

Rua Inácio Sotto Maior nº 480 

L CEP 85853-210 _j 
Foz do Iguaçu - PR 

... 
. . ~· 

CURSO TREINAMENTOS PORTARIA SEGURANÇA MANOBRIST.4 LIMPEZA 

Rua lgnacio Solto Maior, 480 - Vila Yolanda - Tel/Fax: (45) 3523- 4627 - CEP 85853-210 - Foz do Iguaçu - PR 
E·Mail: lopao@lopaoseguranca.com.br 



SH Serviços De Segurança E Vigilância Eireli - ME 
CNPJ: 18.461.088/0001-04 

ORÇAMENTO 

A Empresa SH Serviços De Seguranca E Vigilância Eireli - ME, CNPJ: 

18.461.088/0001-04, vem apresentar nosso orçamento de Prestação de 

Serviço de Vigilância e Segurança Privada ao Município de Pato Bragado, 

Paraná, para a realização da OKTOBERFEST, no Centro de Eventos. 

•!• Preço unitário: 

R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta centavos) hora/vigilante. 

Estamos à disposição para esclarecimentos. 

Santa Tereza Do Oeste, 28 de agosto de 2015. 

~~J;o~M:L_L..:..!::.:~~ }µ,ck ~ 
J MICHEL NECKEL 

ADMINISTRADOR 

ROD BR 277 KM 608 - SN - Fundos 
Distrito Industrial - Santa Tereza Do Oeste - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 11 dias do mês de setembro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários ·para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da futura e eventual contratação de Vigilância / segurança não armada, sendo 
que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.006- DEPARATAMENTO DE CULTURA 
133921200.2029 - Organização das Festividades do Município 
3.3.90.39.77.5714-Vigilância demais setores da Administração 

• 

Cleu nken 
Agen{e de A . ministração 

Secreta/ia Municipal de Finanças 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 08/09/2015 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .........•• , .••.. 

órgão .....••.••..••... 

unidade orçamentária •• 

Funcional ...•...••.••. 

5714 

02 

02.006 

133921200 

2029000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Departamento de Cultura 

Cultura 

Organização das Festividades 

Despesa 

do Município Projeto/Atividade .••.. 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos ..... 

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/09/2015 até 08/09/2015 

Empenhado no Período .••. 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período .••...... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ....•. 

A Pagar Processado .•.••. 

A Pagar não Processado., 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

1.690,00 

1.690,00 

1.690,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Principal: 

Folha: 

2113 

-_,' 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es:I! do Paraná 

PARECER ,fURÍDICO M.UNlClP.A:L 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.• 135/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais.tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do 
ramo para dispor de Serviços de Vigilância e segurança não armada, para atuarem em eventos e 
festejos oficialmente instituídos pelo Município de Pato Bragado. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisado o objeto, verifico que a Municipalidade não tem condições de mensurar a 
quantidade de profissionais que serão necessários em cada evento, nem em quantos eventos 
será exigida a presença destes profissionais posto que a exigência normalmente é realizada pelo 
corpo de bombeiros e suas normas mudam constantemente, as exigências normalmente 
constam nos alvarás dos festejos, diante do que justifica a escolha do registro de preços, no que 
tange a incerteza da quantidade posta a eventualidade. 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário 
requerente, ao estabelecer o teto para a aquisição pretendida, se valeu de vários orçamentos, 
optando pelo menor valor encontrado, o que é recomendável ao solicitante. Esta procuradora. 
não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não dentro do valor de mercado 
ficando esta verificação a cargo do requerente. 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.• 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.• 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto nº 107, de 
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se 
aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 14 de setembro d 015. ;/) 

a ,'l{á,41J .. ~ d.a~. t;-1-i 
'AB/PR 56100 

Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 14 de setembro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual contratação de SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA / SEGURANÇA NÃO ARMADA, vimos comunicar que de conformidade com as 
informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria 
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de 
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 

· GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 

subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

A~ER 
Prefeito Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO- NA FORMA PRESENCIAL - PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 28/09/2015; nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 135/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 
Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.!! 123/2006, Lei 
Complementar n.!! 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.!! 059/2015 e Decreto 
Municipal n.!! 048/2015, que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno 

· porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preco válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 28/09/2015, junto ao setor 
de protocolos do Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1- O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de até 
2.000 (duas mil) horas de Serviços de Vigilância/ Segurança não armada, para atuarem em eventos 
e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR. Demais considerações com 
relação ao Objeto, estão descritas no Termo de Referência, anexo deste edital e deverá ser ofertado 
em conformidade com as condições mínimas nele mencionada. 

2. DOS ANEXOS 

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 

Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.2 2; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a . . . 

ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Braga.da - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto ·licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 

· d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4- DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 28 de setembro de 
201S, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, ~88S, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até. o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71.9.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 
foram devidamente protocolados em tempo hábil; 

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 
para a etapa de apresentação de lances verbais; 

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 135/2015 
DATA DE ABERTURA: ......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE NJ! 01 - " P R O P O S TA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 135/2015 
DATA DE ABERTURA: .......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.º02- "D O CUME N TAÇÃ O" 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Nº 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário por 
hora/pessoa trabalhada, bem como o valor global da proposta apresentada, (com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de entrega do objeto da 
licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de 
fax da empresa licitante; 
e) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da ' . 
sessão de recebimento e abertura dos envelopes; 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

f) Citar agência bancária e n.Q de conta corrente para depósito de valores, em caso de resultar 
vencedora deste certame; 
g) Anexo à proposta de preços deverá estar o Atestado de Visita ao Local da realização dos Serviços 

expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da visita, que obtenha, por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os 
custos associados com a visita ao local da realização dos serviços serão arcados integralmente pela 
própria proponente. Se a proposta de preços vier desacompanhada deste ATESTADO, fica 
automaticamente desclassificada. 
6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.4 Será devolvida lacrada; e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar 
de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos 

·termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
·qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior à R$ 58.000,00 

(cinquenta e oito mil reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à · 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nQ. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

>. 
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
8.4 Será priorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preca válido, verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 Os serviços serão solicitados por parte da Municipalidade, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais VIGILÂNCIA / SEGURANÇA NÃO ARMADA 
deverão estar no local e horário acordado, acompanhados dos equipamentos de segurança exigidos 
por Lei, para cobrirem o evento agendado. 
9.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços para prestação dos serviços em questão será 
de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 

10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E S U 
CONTEÚDO. 
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A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município ·de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Fec;lerais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11. 7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 

de negativa. 

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 
existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: . # 
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11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi {Micro Empreendedor 
Individual). 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
11.10.4 Atestado de Capacidade Técnica, fornecida por· Pessoa Jurídica, de serviços já 

prestados durante eventos similares aos previstos nesta Licitação, comprovando que 
prestou serviços em evento com duração de no mínimo 03 (três) dias, com circulação 
de no mínimo 20.000 pessoas; 

11.10.5 Registro da empresa na Polícia Federal, para realização dos serviços de segurança, 
conforme descrito no Objeto da Licitação. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 {dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital;· deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município ·de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 .Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. •. 

14- DO CREDENCIAMENTO 
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14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo· 
constante no Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspon~ente 

natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
_manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de . 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 

' . 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 
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14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
.16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; · 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e ' . . 
sucessivos. 
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.006- DEPARATAMENTO DE CULTURA 
133921200.2029 - Organização das Festividades do Município 
3.3.90.39.77.5714-Vigilância demais setores da Administração 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
· 18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços.· 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da propo~ente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado, o objeto será 
adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, desde que não ultrapasse 
o limite de 10% do melhor preço. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
' anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo . para isso promover 
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despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; • 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
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19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; e 

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, proced,erá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo . 
_consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

• 
20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 

público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou có 
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autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas · 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
.inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou . 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada . . 

na hipótese declaração de inabilitação. 
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23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 
23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 

pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 

licitatório; 
23.1.4.5 
23.1.4.6 
23.1.4.7 

Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal; e 
Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. . 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - .DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a junta 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
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24.3.l No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos catorze dias do mês de setembro de 2015. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Braga_do - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA - Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n.2 135/2015 

DO OBJETO 
1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de até 2.000 horas de Serviços de 

Seguranças (não armada), para atuarem em eventos e festejos oficialmente instituídos no 
Município de Pato Bragado - PR. 
1.1 A Empresa Contratada deverá fornecer EPl"s e demais equipamentos necessários para 

a realização dos trabalhos. 

DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a. Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicitará os 

mesmos com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, 
dias e/ou horários do evento; e quantidade mínima de profissionais necessários. 

b. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais SEGURANÇAS deverão estar no local e 
horário acordado, acompanhados dos equipamentos de segurança exigidos por Lei, para 
cobrirem o evento agendado. 

c. Todos os profissionais encaminhados pela CONTRATADA para cobrir eventos, dev~J 
capacitação e cursos de formação para o desempenho das funções de SEGURANÇA.~ 
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ANEXO 1 
(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ..... ./2015 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ---------------------' 
com 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 
sede 

· à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr .. ___________ RG. ______________ CPF/MF _____ ~ 

residente na nº ____ _, Bairro 

Cidade de Estado 
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(s) o Senhor (s) 
RG. _________ _ CPF/MF residente na 

----------- _______ nº ____ _, Bairro---------~ 
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos neces~ários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ·riº usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em . 
especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de ____ de 201S. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

.. 

---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. · 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ ___, e do CPF n.º 

---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

de de 2015. · 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ _,e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2015. · 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ...... /2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNP J n.º ______ , por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
·identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º ___ _,DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

·de de 2015. 
----~ --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 ...... /2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

_____ _, com endereço ________ __, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr.(a)· _ -----~ portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido 
·pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) 

nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

{Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao futuro e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxx, conforme descrito no Objeto da Licitação em 
epígrafe, nas seguintes condições: 

· 2.000 horas/pessoa de serviços de Segurança /vigilância -Valor Por hora: R$ 
Valor Global da Proposta: R$ 
Dados Bancários 
O prazo de validade da proposta de preços é de_(, _____ ) dias corridos. 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipam·entos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 

.. 
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ANEXO IX 
MINITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2015 

Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.2 135/2015 
Processo no LC n.º XXX - Homologado em XXX 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTAUL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTA PARA EVENTOS OFICIAIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR, E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

Ao XXXXXXXXX, a empresa XXXXXXXXXXX, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.º 2885, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito 
Arnildo Rieger, denominado MUNICÍPIO, obrigar-se ao quanto segue: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1. DO OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de até 2.000 (duas mil) horas de Serviços de 
Segurança /Vigilância, para atuarem em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município 
de Pato Bragado - PR. 

1.2 A Empresa Promitente deverá fornecer EPl"s necessários para a realização dos 
trabalhos. 

2. DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
d. Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicita_rá os 

mesmos com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, 
dias e/ou horários do evento; e quantidade mínima de profissionais necessários. 

e. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais SEGURANÇAS deverão estar no local e 
horário acordado, acompanhados dos equipamentos de segurança exigidos por Lei, para 
cobrirem o evento agendado. 

f. Todos os profissionais encaminhados pela EMPRESA PROMITENTE para cobrir eventos, 
deverão ter capacitação e cursos de formação para o desempenhos das funções de 
SEGURANÇAS; 

g. Os serviços deverá (ão) atender às normas e padrões da ABNT e INMETRO, estar em boas 
condições de uso para atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

3. DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
h. Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicitará os 

mesmos com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Nesta solicitação, será indicado o local, 
dias e/ou horários do evento; e quantidade mínima de profissionais necessários. 

. ' 
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i. Uma vez solicitados os serviços, os profissionais BRIGADISTAS/GUARDA VIDAS deverão estar 
no local e horário acordado, acompanhados dos equipamentos de segurança exigidos por 

Lei, para cobrirem o evento agendado. 
j. Todos os profissionais encaminhados pela EMPRESA PROMITENTE para cobrir eventos, 

deverão ter capacitação e cursos de formação para o desempenhos das funções de 

BRIGADISTA/GUARDA-VIDAS. 
k. Os serviços deverá (ão) atender às normas e padrões da ABNT e INMETRO, estar em boas 

condições de uso para atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, 

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor Global da presente Ata de registro de preços é o valor constante da proposta de preços 
apresentada no pregão nº. 135/2015, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. O valor por hora/brigadista trabalhada é de R$ XXXX, e por hora trabalhada de Guarda
Vidas é de R$ xxxx. O valor global desta Ata é de R$ 2xxxxxxxxxxx. Este valor é fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos de despesas decorrente de pessoal, alimentação, combustível, manutenção 

·de veículos, transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza, e outros que recaírem 

sobre o objeto desta Ata. 
Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso 11, alínea "d .. da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico - financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 
aceito pela Administração, com base na tabela da ANP, levantamento de preços (Síntese dos preços 

praticados - PARANÁ). 
O pagamento será efetuado em até 20(vinte) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 

condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 

Receita Federal. 
Na ocorrência de necessidade de providencia complementares por parte da Empresa Promitente, o 
decurso do prazo do pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 

que estas forem compridas. 
O Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo fornecedor, através 

da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho. 
Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e contrato administrativo · 

firmado. 

CLÁUSULA TERCEIRA-VALIDADE 
Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme inciso Ili §3º do art. 15 da lei nº. 8.666/93, art. 4º do decreto nº. 3.931/2001. 

CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE 
Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da preste Ata de registro de Preços todas as 

cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
Cumprir a presente Ata de Registro de Preços nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 

de multa correspondente ao período total do atraso. 
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CLÁUSULA QUINTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 
A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a 

nota fiscal, para de pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA- DA NOTA DE EMPENHO 
6.1 Para a efetiva prestação dos serviços a serem solicitado, será emitido uma Ordem de Empenho, 

autorizando a Promitente a executar os serviços. 
6.2 Para fazer face às despesas desta Ata de Registro de Preços, s.erão utilizados recursos 

·orçamentários previstos na seguinte Conta: 
02.006- DEPARATAMENTO DE CULTURA 
133921200.2029 - Organização das Festividades do Município 
3.3.90.39.77.5714-Vigilância demais setores da Administração 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS VALORES 
7.1 O Valor ora registrado é de R$ xxxx 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO 
8.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem qu_e com isso, o Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
8.2 O cancelamento dos preços registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA NONA- SANÇÕES 
9.1 Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º, da lei . 

10520/02 e art. 87 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.l Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado, Estado do Paraná, em xxxx 

Município de Pato Bragado 
Arnildo Rieger 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 135/2015 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo, para 

dispor de serviços de vigilância / segurança não armada, para atuarem em eventos e 

festejos oficialmente instituídos no município. 

Data de Abertura: 28-09-2015 

Hora de Abertura: 08h00min 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA- EPP 

Endereço: RUA PARAGUAI, 1089- SALA 02- CENTRO- SANTA HELENA -PR 

CNPJ: 07.201.112/0001-50 

Telefone: ( 45) 3268-3982 

Pessoa para contato: Juciele Inês De Bastiani 

E-mail: ataqueseguranca@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em 15 de setembro de 2015 

kJ:7·~~ 
V 

Assinatura do requerente 
CPF n.2 043.913.609-18 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do .;:;µinte _'.;acesso Licitatório: 

Modalidade: ~ . 

N.2 _ __...,..-""---~---------------------
0bjeto: ~ ~MyitoJ> 
Data deAJ(;ura:._~.---------------------
Hora de Abertura: 

-------------------~-~ 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: PROTERI SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

Endereço: DUQUE DE CAXIAS 

Cidade: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU ESTADO: PARANÁ CEP 85877000 

CNPJ nº: 03.416.264.0001-19 

Telefone: 3565-2416 

Pessoa para contato: ADILSON BECKER 

E-mail: proteri.smi@gmail.com 

Pato Bragado - PR, em 16/09/2015 

uerente 

. ().ZO. t 11. "71- 'f, ~ fJ ú. -1' 7 Y . .li'if-.:C.. 
CPF/RG / 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia 
integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: Pregão Presencial N.º 135/2015_ 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa do ramo, para dispor de 
'Serviços de Vigilância/ segurança não armada, para atuarem em eventos e festejos oficialmente 
instituídos no Município de Pato Bragado 
Data de Abertura: 28/09/2015 

Hora de Abertura: 09 Horas 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: Soares Segurança Privada Ltda - ME 

Endereço: Rua Maria Jose de Castro Consalter, 11 - JD. Monsões 

Cidade: Paranavai ESTADO: PT 

CNPJ nº: 14.143.759/0001-38 

Telefone: (45) 9993-7931 / 9819-4226 

Pessoa para contato: Ademir ou Gilmar 

E-mail: soaressegurancamcr@gmail.com 

Pato Bragado - PR, em 24 de agosto e 

CEP: 87.707-050_ 



----- --~· -·- ·- - - . ·--- . '" ....---.,---~~- --------

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~C?C.IE.l?AºE _ . 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIG1,L4.N•:J:A,L1.oA::-:E·eJ> 

CNPJ/MF: n° 07.201.112/000i::Sc· : •. :· ·: 
NIRE: 412.0539944-8 

f11lha: 1 de 4 

Os abaix0 ij .. ntiílcados e quallíicadc;s: 

1) WILSON SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/07/1974, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº, 886.408.849·00, portador da carteira de 
Identidade RG nº. 5.741.922·9/SSP·PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 
1523, Ccn!ro, Santa Helena • PR, CEP: 85892·000. 

2) DOMINGOS CHAVES, brasileiro, solteiro, nascido em 19/01/1968, natural de Salgado 
Filho - PR., empresário, Inscrito no CPF/MF sob n°. 810.960.209-.15, portador da carteira de 
ldentidõd·~ P,G nº. 5.768.422·4/SESP·PR., residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 
SM, SãQ Cristóvão, Cascavel • PR., CEP: 85816·270. 

Tem ccr.:;.lltuidJ entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA ·- fPP, com sede 
n<> Rua r .. 1og«al, 1089, Saln 02, Centro, Santa Helena - PR; CEP 65892-000, e inscrita no 
CNPJ/MF soD nº. 07.201.112/0001-50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.053; •. ~Hl em 01/02/2005 e última alteração contratual rcgistr;;da sob n°. 
2014625~370 cm 16/!0í20M; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabel~::dns nas dáusulas seguintes: 

CLÁUSULA PR.IMEIRJ, · DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio EVANDRO 
RODRIGO NECKEL, br' -:~iro, ~,olteiro, n11scido em 23/02/1960, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
028.809.859-51, portador~" c;.,rteira de Identidade RG nº. 7.509.231·8/SSP·PR, residente e domiciliado na 
Rua Paragu<>I, 1089, Aptc-' l, Centro, Santa Helena · PR, CEP: 85892·000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O só~lo Ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficnndo sub·ro~Jdo nos direitos e obrigações decorrentes do presente Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA· Dl'. RETIRADA E TRANSFERÊNCIA OE QUOTAS: Retira-se da sociedade o 
sócio DOMINGOS CHAVE~, acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros 
sócios, us 200.000 (duz( ;r'. !S 11\1:) quotas intCgrõliZadas, e1n n1oeda corrente do Pais, que possui pelo valor 
nominal de R$ l,00 (hum reolj cada uma, totafizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Inteiramente 
subscrito e integrulizudo n~,te ;;<;.~ em moedil corrente do Pais, ao sócio EVANDRO RODRIGO NECKEL. 
acima qualiílcado, dando pl~na quitação das quotils cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA - º'' Dí:SIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
DOMINGOS CHAVES E 1/}Il.SON SOARES DE OLIVEIRA passa a ser administrada por EVANORO 
RODRIGO NECJ(EL t: 1.'.'!L$0N SOARES DE OLIVEIRA, a quem compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão CJ sxt('fb:!e com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, 
judicial e extriljudicialmc:;tc•, pcr.rnte ôrgãos públicos, Instituições financeiras, entid<>des privadas e terceiros 
en1 geral, podendo obrig~r n so,:it..:dade, CJbrlr, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessoal, enfim praticar todos os atos necess;jrlos à consecuçiio dos objetivos ou â defesa dos Interesses e 
direitos dil 5ocicdndc1 cutç.r'.7.ü~Jv o uso do nome en1presarial Isoladamente vedado, no entanto, o uso em 
atividades cstranhn~ ao :nterc~·.: social, ben1 con10 prestar av.11, endosso, nança ou caução de favor. e 
assu1nlr obrigaç~5, sej"": 1_·:11 13°.'f...' de qutilqucr dos quotistus ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens 
imôvcis da sociQciJde, ~:!~~1 :..:.1~ur . .i:i.:ção dos outros sócios. 

§1. 0 
- É vedado o u:.o f1:J nome empresarial cm :itividodes est~anhas ao Interesse social ou assumir 

obrigações seja cm favor d" gunlquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, s~rn nutori:'!~ção do outro sócio. 

§2.º • Facu!tã·sc no ad:nlni:::;tr::d'1r, atuando isoladnn1cnte, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período de:em1ir::>dD. d~·.-c.:c:o o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem 
praticados: 

Certifico riue o ).elo 1fri 

11 unrmct0110~ foi ofi,ndo 
na ultime falha dn t>nctv ,t;nl<r 

ertrn gLu a pm 

) 



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE . 
ATAQUE SERvrços bE SEGURANÇA E VIG:i:L'.A.Né:u~:i.:(i;·A::~;ip;p 

CNPJ/MF: nº 07.201.112/0001-'SO' - . . -
NIRE: 412.0539944-8 

J~olhrt ~ de 4 

CLÁUSULA QUINTll • NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modifiéações havidas, o 
capital social, lnteiràmc:nte in;~grnli?ado cm moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios : 

~ome-. •' ·- : (O/o nuotas Valor R' 
EVANDRO RODRIGO NéCt<El 50.00 200.000 200.000 00 
WILSON SOARES DE OLJVElRA 50.00 200.000 200.000 ºº 
TOTAL 100.00 400.000 400.000.00 

CLÁUSULA SEXTA - r>erminec<'m inoltcrndas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposiçõe5 do presente 111strumcr.t0. 

CLÁUSULA SÉTIMA • D-' cor~SOLIDAÇÃO DO CONTRATO: ;, vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato ~oclül, que pas,;a a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA - EPP 

CNPj/MF: 07.201.112/0001-50 
NIRE: 412.0539944·8 

'.lT t:Vi.•;5Ró t:ObRiGO NECJ<EL,' br~sileiro, solteiro, nascido ·cm 23/02/1980, 
empres<irio, in5erfto no CPF/Mf sob no. 026.809.859·51, portador da carteira de 
Identidade RG n°. 7.509.231-8/SSP·PR, residente e domiciliado na Rua Paraguai, 1089, 
Apto 01, Centro. Santa Helena - PR, CEP: 85892·000. 

2) WILSON SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/07/1974, 
empresilr'~. Inscrito no CPF/MF sob nº. 8B6.40S:a49·00, portador ·da cartêira de 
ldentiefà{!·' Rc; "º· 5.741.922-9/SSP·PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 
1Si.3, Cc· tro, So~t.1 Helena· PR, CEP: 85892·000. 

Tem constituído entre si, uma sociedade empresária limitada que gira .nesta praça sob o 
nome de ATAQUE SERVIÇOS OE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA - EPP, com sede 
na R<•O f', rogum • .1089, Sala 02, Centro, Santa Helena - PR, CEP 85892·000, .e inscrltà no 
Cl~PJn.1r- ·.,1b no. 07.20l.11Ú0001·50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 
112.05?~ M-8 em 0!/02/2005 e última alteração contratual registrada sob n°. 
20HG2'. ,70 "''' 16/10/2014; rc~olvem consolidar o contrato ·sodal mediante as 
conáições cstobclecidos nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEl RA - N01,lF. Eê1PRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de ATAQU1' ~= .W!ÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA - EPP e tem sede e domicilio 
na Rua Paroguai, lOt 9 "''' · '~.Centro, Santa Helena· PR, CEP 85892·000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - '!LlA15 E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou .. Qutro <!c=µendc!nciil, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULll TERCEnv. - ··~icro DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas ~!.i·.· lt!t'$ t·r1 15/02/2005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTf, - · c1:ro SOCIAL: A sociedade tem por objeto a ·exploração no .ramo de: 
ATIVIDADE DE VIGJ!.M U. E !.C:GURANÇA PRIVADA, ARMADA E DESARMADA, 

Crnilico que• ;elo do ~ 
AUTfJfflÇIOADE foi •tlxnc J -
"" tillime folha do OocunW to ~ 

er.ucgue ii. pt!r1e 

-------~~-------------



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED.AJ?E ••• 
ATAQUE SER\ ;ços DE SEGURANÇA E VIGftAN.tíi.~L1~.CA.-:rp~p 

CNPJ/MF: nº 07.201.112/úOOl•SO' ~ . 
NIRE: 412.0539944-8 

1:nlht1: l de·. 4 

CLÁUSULA QUINTA • e '.PlTAL SOCIAL: o capital social é de 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
divididos em q()0.000 (q« • .cr;t,is mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e ja integraltr.:" . cm m~·oda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

--Nome (O/o Quotas Valor R' .-
EVANDRO RODRIGO NECl<El 50.00 200.000 200.000,00 
WILSON SOARES DE OLl\'EIR/\ 50.00 200.000 200.000.00 
TOTAL 100.00 400.000 400.000,00 ·--

CLÁUSULA SEXTA - nr· -~~(Sf.DILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade de cada sócio é restl'ita ao 
valor de suns quotas, n- -Oo; 1.:SflOndcm solidadamcnte pcln Integralização do capital social, conforme 
<llspõe o M. 1.052 da lei 10012002. 

CLÁUSULA SÉTIMA • C'"SSÍ\0 r: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão sct cedidas ou 1

. ··nt!ri:.:rkios a terceiros sern o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em Igualdade d.: condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realiza•·, ;i cessão delas, a alteração contrntual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que j)rclenda ceder ou transrerir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
.por escrito nos outros sócios, dlsu :rrnnando a quantidade de quot~s postas à \lenda, o preço, forma e prazo 
de pagamento, para que estes e.<crçam ou renunciem ao direito de prererência, o que deverão fazer dentro 
de 30 (trinta) dios, contados do rl'CCbimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestaren1 >:eu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
quotas que e11l3o possulreni. De -or!'~!o esse prazo sem que séja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transrcrir.~~. 

CLÁUSULA OITAVA • ADMHl!STRAÇÂO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
admlnlstrar,iio dn sociedade cabe a C1/ANDRO RODRIGO NECKEL e WILSON SOARES DE OLIVEIRA, 
com os pt'deró e atribuições d~ 9crir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra jud;('f;ltmcnte, perante órgãos públicos, instituições nnancelras, entidades 
privadas e tr,rcciros em geral, wm como praticar lodos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos intc -esses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
Isoladamente. 

§1. 0 - É vedado o uso do nc·ne empresarial em atividndes estranhas üO Interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de q; .iiqdcr dos quollslilS ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imôvels dü ;;ocicdade, sem aulor.lJr,Jo do outro sócio. 

§2. 0 .. Faculta..-;'.: êJO administrai:'c.1, :1tlJa11do lsolad~mcnte~ constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período dt:tcrminado, devv· 1ao o Instrumento ae mandato especincar os atos e operüções a serem 
prnticados. • 

CLÁUSULA NOrlA - RETIRADA PRO·LAIJORE: Os sôcios pode1ão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título cl~ "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DEcIMA • EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
OOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do e~erciclo social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua üdministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais denionstraçõcs contábeis requeridas pela legislação societária, elabor.adas em 
conrormldod~ com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sôelos dos lucros ou perdas 
apurados, '"' "'Q·:mn proporção das quot~s de capital que possuem na sociedade. 

Par6grafo í111ic0 • A sÔcledade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos lníerlores 
há um ano, e o l.uo apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos 
sócios, a titulo e!~ ;,nteclpação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso 
será obscn'dda a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social. conforme estabelece o 
art. 1.059 di! Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercíciÓ 'Oti':. os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Ccrlifico que~ s~\o d~- Ó Jb 
Atl.Tf.NTICI0.1\0[ foi .ali cn 

n• (Jlti"1• fo!h• dr Docuo '"'9 · 
tntr~gue ~ pu1e ---------



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ?~C.IE_l?P,QE .... 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILl\!\lClA:.LTl}'A:::El?.? 

CNPJ/MF: 11° 07.201.112/000Í;sc·: - . ; : 
NIRE: 412.0539944-8 

!'Ql!i:i: 4 de 4 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balahçà patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição 
dos sócios que n5o exerçam .:J .{)dn1inistração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, .a sociedade contlnü<:irá suas atividades cornos herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com b~so "" situação palrimon1a1 da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialn1enle levantado. 

Parágrafo único· O mesmo prcced1mcnto será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DECLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penu$ da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtud!:! de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eíeitos dela, a pena que vede, 
ainda que ten1poraria1ncnte, o accs50 a airgos públicos; ou por crime farimcntar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, OlJ conrra a e<:onomia popular, contra o sistema financerro nacional, contra 
norn1as de defc$a da concorrência, contra t:i5 relações de consumo,, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegia~o que seja ou venl1a ser. 

E por estaren1 a::.sin1, justo:; e contratados, iavr<Jrll e ilssinan11 a presente, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigandó·se fielrni::nt'-! por si. seus herdeiros e sucessores legais a cun1prí-lo e1n todos os seus 
tennos. 

Santa Helena-Pr, 13 de janeiro de 2015. 

- r. ,--} ; '1 /" t;. . . -, •. 
•'.{ ·' ,!'~(/ ~./ 1.f/11,,~~~/ 
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ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
RUA PARAGUAI, 1089- SALA 02- CENTRO.- SANTA HELENA- PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EV ANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n.º 7.509.231-8, emitido pela SSP/PR e do CPF 

n.0 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 

Sócio Administrador 



ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089- SALA 02 - CENTRO- SANTA HELENA-PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 I E-MAIL: ata-gueseguranca@hotmail.com 
- CNPJ: 07.201.112/0001-50 

ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA- EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EVANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n.º 7.509.231-8, emitido pela SSP/PR e do CPF 

n.0 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do Artigo 3° caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 





ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 - CENTRO - SANTA HELENA- PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ Nº 1.150 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA-EPP 

ENDEREÇO: RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 - CENTRO - SANTA HELENA - PR 

CNPJ: 07.201.112/0001-50 

TELEFONE: (45) 3268-3982 

À Comissão de Licitação 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 

ao futuro e eventual fornecimento de Serviços de Vigilância / Segurança não armada, para atuarem em 

eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato Bragado - PR., conforme descrito no 

Objeto da Licitação em epígrafe, nas seguintes condições: 

v' 2.000 horas/pessoa de serviços de Segurança /vigilância- Valor Por hora: R$ 29,00 (vinte e 

nove reais) 

v' Valor Global da Proposta: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 

Dados Bancários: 

AGÊNCIA ENº DA CONTA BANCÁRIA: ATAQUE SEGURANÇA 

AG: 2577-1 C/C: 13.498-8 

BANCO DO BRASIL 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 



ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089- SALA 02- CENTRO-.SANTA HELENA-PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 I E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 . 
ALVARÁ Nº 1.150 

Declaramos que, eni nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa 

incidente sobre os serviços. 

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 

ro7.201.11210001-sõ1 
ATAQUE SERVIÇO DE 

SEGURANÇA E VIGILÃNCIA LTDA 
Rua Paraguai, 1088. Centro 

L!."U·OOO. Sinta H1lon1 • l'lrtné 1 -

2 



ll ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089 ~SALA 02...: CENTRO - SANTA HELENA - PARANÁ 

FONE: ( 45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA- EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EVANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n.º 7.509.231-8, emitido pela SSP/PR e do CPF 

n.0 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 

Sócio Administrador 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
PREGÃO PRESENCIAL - RP 135/2015 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa do 

ramo, para dispor de Serviços de Vigilância / segurança não armada, para 

·atuarem em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município de Pato 

Bragado - PR 

Atestamos, para os devidos fins; que em cumprimento ao Edital de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 135/2015, que a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE 

SERGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Paraguai n.º 1089, Cidade de Santa Helena - PR_, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 07.201.112/0001-50, neste ato representada pelo senhor 

Evandro Rodrigo Neckel, portador do CPF n.º 028.809.859-51, realizou a visita 
'· 

técnica ao local da prestação dos serviços, conforme objeto do edital de 

Licitação acima especificado. 

Pato Bragado - PR, em 24 de setembro de 2015 . 

....,,,,~·. r;L 
Secretario Municipal de Administração 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.b'r - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paran6 
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SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

/ 
Licenciada pela Polícia Federal Portaria n° 2.310 

. CNPJ 07.201.112/0001-50 l 
Fone: 45 3268-3982 - Rua Paraguai, 1089 

Sala 02 - Centro - CEP 85892-000 

Santa Helena - Paraná 

(1 () 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PÁTO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE ucit AÇÕES . 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAH'.'1·º 135/2015 . 
DATA DE ABERTURA: 28 DE SETEMBRO DE 2015 - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.º 01-" p R o p os TIA" 
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. ,!l,:fAQ~~r::'SERVICOS.DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTD. 
CONTRATO SOCIAL 

~ 

Os abaixo identificados e qualificados: 
~ • 1j ONDINA ROGOL DAVILA, brasileira, solteira, nascida em 24/03/1950, empresá' C' 

n<J CPF!~AF sob nº 703.546.859-53, portadora da carteira de identidade nº 4.495.38T-~ii:§léí); 
· P~!. residente e domiciliada na Rua Flamboyam, 5, Centro, Santa Helena - PR, Cep 85892-000, 

2) ~'AULO ROBERTO NECKEL, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens. 
en1presário. inscrito no CPF/MF sob nº 647.979.619-53, portador da carteira de identidélcle nº 
4.61G.694-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraguai, 1089, Centro, Santa Helena -
PR, Cep 85892-000, 

. F:!:SOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir 
lima sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.0 

· 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à esp.écie e pelas 
·cláusulas seguintes: · -

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍUO: A sociedade girará 
noh o nome erripresarial de ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e 
terá sede e domicílio na fua Paraguai, 1089, Sala 02, Centro, Santa Helena - PR, Cep 85892-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 

.. 

. , 
" 

,, 

alteração cont"atual assinada por todos os sócios. -""'\ 

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do 
ramo de: Atividades de vigilância e segurança privada, armada e desarmada. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO . DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades emJ 5102/2005 e seu prazo de duraç:ão é 
por tempo indeterminado. .... · 

• ·.~·,. !S.~ 
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capitàl!;'$(?tial será de R$ 130.000,00 (cento e 

~'!. 1.,,., . 
trinta mil Reais), divididos em 130.000 (cento e trint<1 jiiilrquotas no valor de R$ 1,00 (um F!eal), 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, 'e'i:í'ícmoeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuidas da seguinte forma: "·<:-,. _ · · · 

SOCIO 1%1 QUOTAS VALOR 
ONDINA ROGOL DAVILA 67.00 87.100 87.101),00 
PAULO ROBERTO NECKEL 33.00 42.900 42.900 00 
TOTAL 100.00 130.00 130.000 00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos· respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

.e~ 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d~'"con'"áiÇões e ·preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a ces - ;;;:=9 R::4~ a alteração contratual pertinente. ~~'ll.· '3~ G-9.o 

<::,<::, o 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder OLI transferir todas ou pa -.::,'ftà ~~uotas 

"~~~~;:;;:;:~=""' ~ "'Ji: . 
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1:.-, ·• ATAQUE SERVICOS OE SEGURANCA E VIGILANCIA LT~D~q'i[/w,': 
CONTRATO SOCIAL h>llc<il'.? 

. 9'h7; 2<.íJê:'.3 • 
• • venda, o preço, forma e prazo de pagamento,' para que este exerça ou renuncieJo ~tt~~! 

preferência, que _deverá. f~zer dentr~ de .30 (trinta) dias, .contados do recebimento ~Íi.~ra,eiÍ'fí.e)~~~~ / 
ou em prazo maior a cnteno do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seJ ce?ei:cr ~º" 

...... 

l 
1 ' 
[ ' -....... 
. -- \ 

direjto de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. "n"' 0 

CLÁUSULA OITAVA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração.da sociedade caberá a ONDINA ROGO!- DAVILA e PAULO 
ROBERTO NECKEL, com os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto. 

§ 1.0 
- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0 
- Faculta-se aos administradores, atuando em conjunto, constituir, em nome da 

so•:iedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados 

CLÁUSULA NONA - RETÍRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PJ,RTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESUL TADÓS: Ao término da cada exerclcio social, em 
31 · de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, . 
procedendo à elaboraçàó do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FÂLECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
re,-,,anescentes, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da sociedade, à ·data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 
para esta finalidade. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impédidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as rela9ões de consumo, fé pública ou a propriedade. 

: .... ~ ··~''" 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Santa Helena - PR para o 
exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, ren~u~~i ~~::::=~ .... 
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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''E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o',•present$ , 
inscrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (düa~)1tes1e'rn~nhaÍ; : , 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus"\ê'rry-lõs,~ -~;.;,:;j- i -/ 

\<.;~:_i~i.·~:-::·';~·;.-
Santa Helena - PR, 24 de Janeiro de 2005. · 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOc_IE.f?AJ:?E _ .

ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIG~L~N·.:YA.,ll[?A";~;EP.P 
CNPJ/MF: "º 07.201.112/00bi:sc- :.. : : ; : 

NIRE: 412.0539944-8 

Os obni>:~ L:fentificadbs e quafiíicadGs: 

1) WILSON SOARES OE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/07/1974, 
·empresário, inscrito no cPF/MF sob nº, 886.408.849-00, portador dà carteira de 
Identidade RG n°. 5.741.922·9/SSP·PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 
1523, Ccn'.ro, Santa Helena • PR, CEP: 85892·000. 

2) DOMINGOS CHAVES, brasõleiro, solteiro, nascido em 19/01/1958, natural de Salgado 
Filho - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 810.960.209-.15, portador da carteira de 
ldentido~.> RG 11º. S.768.422-~/SESP·PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 
564, São Crist"óvão, Cascavel · PR, CEP: 85816·270. 

Tem ccr.::tituidJ entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob ô 
nome de ATAQUE SERVIÇOS OE SEGURANÇA e VIGILANCIA LTDA. EPP, com sede 
nn Rua r~roguai, 1089, Saln 02, Centro, Santa Helena • PR, CEP 85892-000, e inscrita no 
CNPJ/MF snü nº. 07.201.112/0001-50, registraila na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0SZ;J4H! em OJ/0212005 e última alteração contratual registrada sob n°. 
20146258370 cm 16/10/2014; resolvem ulterar o contrato social mediante as condições 
estabel~~idns nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIR/• • DO INGRESSO DE .SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio EVANDRO 
RODRIGO NECKEL, br"W!iro, ~.olteiro, nnscido em 23/02/1980, cmpresDrio, inscrito no CPF/MF sob n°. 
028.809.859-51, portador c'.i C!rtdra de Identidade RG no. 7.509.231-8/SSP·PR, residente e domiciliado na 
Rua Paraguai, 1089, Apto'· J, C<>ntro, Santa Helena • PR, CEP: 85892-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA • O sócio Ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
.sociedade, fie<>ndo sub·ro;p,lo nos direitos e obrigações decorrentes do presente Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da sociedade b 
sócio DOMINGOS CHAVE~. arlmíl qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros 
sócios, as 200.000 (duzcnt.is ni,I) quotas lntcgrnlizadas, ern moeda corrente do País, que possui pelo valor 
nominal de R$ 1,00 (hum re1ll; cada uma, totalizando R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), Inteiramente 
subscrito e integralizndo nC!,te r.:o em moeda corr~nte do Pais, ao sócio EVANDRO RODIUGO NECKEL, 
acima qualificado, dando ;:k11il quitação das quotils cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA - O;\ DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
DOMINGOS CHAVES t: 1Nll.SON SOARES DE OLIVEIRA passa a ser administrada por EVANORO 
RODRIGO NECl(EL 1' •;!JLSON SOARES DE OLIVEIRA, a quem compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão c!:i sxl<'!l11:!e com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, 
judicial e cxtrajudicialn1c~tc, pc;1 .1ntc órgãos públicos, Instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, podendo obriç~1r i1 so-.:i~dade, 11brlr, mo•timcntar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir 
pessotil, enfim praticar todos os atos necess;:irlos ã consecução dos objetivos ou à deresa dos Interesses e 
direitos da socicdodc, cul·Jr:;:.oo::w o uso do nome empr~sarial isoladamente vedado, no entanto, ·o uso em 
atividades estrtinha5 JO inteic~:.-2 social, llcrn como prestar av<ll, endosso, fiança ou caução de favor. e 
assumir obrigações. sejJ L·:il ra .. •<..t> de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens 
.imóveis da socicdude, z~~n zi:o.1tur . .:;.1ção dos outros sôtios. 

§1. 0 
• É vedado o u:;o ll~ 'ílOtne emprêsarial cm olividndes esiranhas ao Interesse social ou assumir 

obrigações seja cm favor de qualquer dos quotislas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, S':'.<n Mto:il;:;ção do outro sócio. 

Certtfico que o ~~ln du 
/\\ITHJTICIDl\!lf fui ofi•oda 
na iiltima tolha d11 iJnc:,1---·t:'fllti 

enltcgi;c n part 



SEXTA .ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S~<:_IE_l?.A.C?E . ,. 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIG!l:AN!:'.i~·L1};A~:;E':P.3> 

CNPJ/MF: nº 07.201.112/GOO!•SO' " ... 
NIRE: 412.0539944-8 

J!o/h:i: :? de õl 

CLÁUSULA QUINT/\ - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, lnteiranicr.te ln~cgr~lô?ado cm moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios : · 

Nome . . (%) Quotas Valor RS 
EVANDRO RODRIGO NECl(El 50.00 200.000 200.000.00 
WILSON SOARES DE OUVEil\A 50.00 200.000 200.000.00 
TOTAL 100.00 400.000 400.000.00 

CLÁUSULA SEXTA - Pcr'"''"""'m inalteradas as demais dáusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente 1nstri,:11e:~to. 

·CLÁUSULA SÉTIMf< • D.~ CONSOLIDAÇÃO ºº CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato ~oclal. que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ATf\QUE !;-ER\'lÇOS OE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA - EPP 

CNP)/MF: 07.201.112/0001-50 
NlRE: 412.0539944·8 

1) El/f,'WRO P.ODIUGO NECKEL, brasileiro, solteiro, nascido cm 23/02/1980, 
empres:.ilio, in~crito no CPF/MF $Ob nº. 020.809.859·51, portador da carteira de 
identidade RG 11°. 7.509.231-S/55P·PR, residente e domiciliado na Rua Paraguai, 1089, 
Apto 01. Centro. Santa Helena - PR, CEP: 85892·000. 

2) WILSON SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido cm 01/07/1974, 
emprcstido, Inscrito no CPF/MF sob n°. 886.408.8~9-00, portador da cartelra de 
lden:idn:'.•' P.G "º· S.7~1.922-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 
15!3, Cc· tro, S~c.\.il Helena · PR, CEP: 85892·000. 

Te:n con~Utuidu entre si, un1a sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de ~.TAQUE Sl:RVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA • EPP, com sede 
na Rua I'. ragum, 1089, Saia 02, Centro, Santa Helena • PR, CEP 85892-000, .e inscrita no 
CHPJfMF '"ib n<>. 07.201.112ÍOOOl·50, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
'112.0S'l" · 1+8 cm 01/02/2005 e úllima alteràçào contratual registrada sob n°. 
20l~G2~ ~70 c1.1 16/1012014; resolvem consolidar o contrato social mediante as 
co11ct:ções eslubclecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEJllll - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de ATAQ'J!; S! .WIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTOA - EPP·C tem sede e domicílio 
na Rua Paraguai, JOt '.:J 5cl1 

· "2. t:entro, St1nta Helena ~ PR, CEP 85892-000. 

CLÁUSULA SEGUNl>A - ºtllP.lS e OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial uu .outr~a C'!Qp~·ndência, no oais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEJRA -
sociedade iniciou suas n~:·: 

:nicro DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
•J:'.'!: cm 15i02/2005 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

.--·-- -· 



SEXTA ~LTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE_ •• 
ATAQUE SER\ : ÇCS DE SEGURANÇA E VIG!l?ANt:a~·.t. ,:ç.A: __ : n:ip 

CNPJ / MF: nº 07.201.112/úli01•SO· .. 
NIRE: 412.0539944-8 

J:olha: l d,• 4 

Ct.ÁUSUU>. QUINTA • '\r?TAL SOCIAL: o capital social é de qoo.000,00 (quatrocentos mil reais), 
divididos em 400.000 (qu • .cr.t,~5 m,I) quotas de capital no valor nominal de R$· l,OO (um real) cada uma, 
subscritas e j:i integral!;.." em mc.eda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

N oin e"Ja; · -
EVANDRO RODRIGO NECKF.L 
WILSON SOARES DE 01:,1\'EIR 
TOTAL 

A 

(ºlo I·., 

50.00 
50.00 

100.00 

,· Ouotas 4!' '!: dllj IValoi.R! 
200.000 200.000,00 
200.000 200.000.00 

400.000 400.000.00 

CLÁUSULA SEXTA· m· 
vator de suns quotas, n· 
dispõe o art. J.052 da Lei 

.:.:. SAOIUDADE DOS SÓCIOS: A respcnsabllidade de cada sócio é restrita ao 
:io; rc:;pondcm solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
10C.'2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA • r· SSÃO [ TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: M quotas são Indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou r· .Jl'.!rJ<.Jus a terceiros s~rn o consentimento dos outro~ sócios, a quem fica 
assegurado, em Igualdade d~ o ;iuJ:;õcs e preço, o direito de prerercncla para a sua aquisição se postas à 
venda, forrni'.)liz.:tndo, se realiza···- .1 C..!Ssào delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que õ'rclenda ceder ou transrerir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito <>os outros sócios, dl~Lrn111nando a quantidade de quot~s postas à venda, o preço, rorma e prazo 
de pagamento, para que estes e.<erç~m ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro 
de 30 (trint<>) dias, contados do 1<.:ce!Jimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sôcios manifestaren• .eu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das 
Quotas que ent5o possuírem. De.,,,., .<lo esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferir 3!i. 

CLÁUSULA OITAVA • AOMil11STRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
admlnlstraçõo <!n sociedade cabl' (} ['/ANDRO RODRIGO NECKEL e WILSON SOARES DE OLIVEIRA, 
com os p<Xfr!r·.:~ e atribuições '1..!" Jcrir e adn1inlstrar os negócios da sociedade, representâ·fa ativa e 
passivamente, judicial e extra p<!.b~lmente, perante órgãos públicos, instituições nnancelras, entidades 
privadas e t(:rcciros em geral, t~~' ccmo praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à deresa dos intr-eSEs e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
Isoladamente. 

§1. o • É vedado o u~o do nnne empresarial em ativldüdes estranhas ao Interesse social ou assumir 
obrigações seio ;:rn favor de q e .1!q,1er dos quotl~tas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da :;ocicdade, sem auior.,;:1ç.:o do outro sócio. 

§2. 0 - Faculta·~~ ao administrar:,,, o:uando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores 
para período dc'.cnninado, deve· oda o Instrumento de mandato cspecincar os atos e operações a serem 
praticados. • 

CLÁUSULA NO~IA - RETIRADA PRO·LAOORE: Os sócios poder'ão, de comum acordo, nxar uma retirada 
mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA • EXERcÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua udministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais den10nstraçõcs contflbeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conrormidad" <Olll as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, 11~ 1'11(;':mn proporção das quot.:is de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo iinico - A sÓcledade poderó levantar balanços ou balancetes patrimoniais cm períodos Inferiores 
hâ um ano, e o l.1.1 o apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser dlstribuido mensalmente aos 
sócios, a titulo <!~ :>nteclpação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso 
sera obsc1varla e reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei :1.0 10.406/2002. 

CLÁUSUL/: DÉClMA PRIMEIRA • )ULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses S~e_glj~!fo 

do exerciciÓ soei' ... ~:;:;;::_;~;~º sobre as cif ~º adminlstradorei<f' 

•• lilti111• !(\!hr io Dacun 
tntrQgne n parte ::::::::'.f~~~~~;::::;;;.c..--
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~~C.IE_I?P,QE . ~· 
ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGÍL~!\1CiA:.Ll'.l)'A:~:EP.P 

CNPJ/MF: nº 07.201.112/00Õi_:sc· :_~ · - ·:: 
NIRE: 412.0539944~8 

l;olh:i: .d tfc 4 

Parágrafo ünico - Até 30 (trinta) dias <Jntes da data marcada par<> a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado ,econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebin1ento, à disposição 
dos sócios que não exerçam a adn1inistrnção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO ou INTERDIÇÃO OE SÓCIO: Falecendo ou 
Interditado qualquer sócio, a sociedade continunrá suas atividadez com os herdeiros, sucessores e o Jncapa2. 
Não sendo possível ou lne~istindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com ba!'C no siluoç1ío potYlmonlal da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrofo unico· O niesnio prccedimcnto será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relaçdo a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penus da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda Que tempor.:iria1ncnte, o accs5o u cnrgos ptibUcos; ou por crime (alimentar, de prevaricação1 peita ou 
suborno, COllCU!>5àO, peculato, OU COrltra a economia popular, CO[ltra O Sisten1a ílnancciro nacional, contra 
norn1as de defesa da concorrência, contra as relações de consumo~ fé pública ou a prê>ptiedode. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa Helena - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro. por mais especial ou privilegiado que seja ou venlla ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando .. .se fielmente por si_, seus herdeiros e sucessores legnis a cunlprí-lo em todos os seus 
termos. 

Santo Helena-Pr, .13 de janeiro de 201 s. 

O ROc~.O NEC · 

...,v,..,.. > ,x,; cnQ){l? r&~~ 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.201.112/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ATAQUESERVICOS DESEGURANCA EVIGILANCIA LTDA- EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATAQUE SEGURANCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RPARAGUAI 

CEP 

85.892-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAJRRO.UISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) ...... 

NÚMERO 

1089 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

MUNICIPIO 

SANTA HELENA 

TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

01 /02/2005 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01 /02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

AproVc3do pela Instrução NormatiVc3 RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/09/2015 às 17:05:23 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA I Capital Social j 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1 Voltar j 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0720111210001-50 

Razão Social: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

Nome Fantasia:ATAQUE SEGURANCA 
Endereço: RUA PARAGUAI 1089 SALA02 / e ENTRO / SANTA HELENA / 

PR / 85892-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/09/2015 a 14/10/2015 

Certificação Número: 2015091505381660363730 

Informação obtida em 25/09/2015, às 09: 09: 25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA • EPP 
CNPJ: 07.201.11210001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer díl.idas de responsabilidade do 
sujeito passil.O acima identificado que l.ierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Díl.ida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passil.O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi1.e as contribuições sociais 
prel.istas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:25:26 do dia 11/03/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2015. 
Código de controle da certidão: 1D96.22CE.D018.F2A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



i 
PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

.. crwi.rll co Puondo 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013690256-19 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.201.112/0001-50 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

Válida até 14/01/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr goy br 

Emitido via ln/ema/ Pública (16!0912015 16:18:53) 



MUNICIPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 10251/2015 

Contribuinte 

Nome/Razão: 188379-ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA-EPP 
CNPJ/CPF: 07.201. 112/0001-50 
Endereço: RUA PARAGUAI. 1089 
Complemento: SALA 02 
Bairro: CENTRO CEP: 85.892-000 
Cidade: Santa Helena Estado: Paranã 

Finalidade 

1 PARA OS FINS PREVISTOS NA LEGISLAÇAO 

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar gívidas posteriormente apuradas mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade no Portal do 
Cidadão no endereço eletrônico , ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão. 

Santa Helena · PR, 11 de setembro de 2015 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
Certidão nº: 131962826/2015 
Expedição: 02/09/2015, às 17:11:58 
Validade: 28/02/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP 
{MATRIZ E FILIAIS}' inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.20l.ll2/0001-50, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE SANTA HELENA- ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIODISTRIBUrnOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO l'ÚBLICO E AVALIADOR .JUDICIAL 

SERGIO ALVES DREHER 
OFICIAL DESIGNADO 

CERTIDÃO 
NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

SERGIO ALVES DREHER, Titular Designado do Cartório Distribuidor, 
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público da Comarca de Santa Helena, Estado 
do Paraná, na forma da lei etc ... 

CERTIFICO, atendendo a pedido verbal da parte interessada, que revendo 
neste único Cartório do Distribuidor Público e Anexos da Comarca de Santa Helena, 
Estado do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente ao 
FORO JUDICIAL, neles verifiquei a INEXISTÊNCIA, específica de FALÊNClAS OU 
CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 
11.101/2005), de responsabilidade de: 

ATAQUE SERVICOS DE SEGURANCA E YIGILANCIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CN PJ nº 07.201.112/0001-50, estabelecida na Rua Paraguai, nº 
1089, sala 02, centro, nesta cidade e Comarca. 

Dada e passada nesta Cidade 
Paraná, ao(s) 25 dia(s) do mês de Setemb do an 

O REFERIDO 0 

SAJ 

NTA HELENA, Estado do 

A presente Certidão Negativa somente- terá )idade com o carimbo oficia! do Cartório Distribuidor 
JmiFICIO DO FÓRUM -AVENIDA BRAS , 1550, CICNTRO-Cl<:P: 85.Sn-ooo- FONI<:: (45)3268.1248 



, 

Folha: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

1 
•Contém este LIVRO DIÁRIO número 011 (onze), 00045 (quarenta e cinco) folhas 
[numeradás eletronicamente do número 00001 ao número 00045 e se destina a 
,escrituração dos lançamentos das ·Operações próprias do estabelecimento do 
jcontribuinte abaixo identificado. 

1 
. Razão Social: ATAQUE SERVICOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA- EPP 
' 
1 Endereço: RUA PARAGUAI, 1089, SALA 02 

CENTRO 

! 
1 

Bairro: 

Cidade: SANTA HELENA 

Estado: PR 

CEP: 85.892-000 

Registro na Junta Comercial do Paraná 41205399448 

Data do Registro: 

Inscrição Estadual: 

C.N.P.J./C.P.F.: 

Dala de encerramento: 

01/02/2005 

07.201.112/0001-50 

31/12/2014 

SANTA HELENA, 01 de Janeiro de 2014 

--=-

WILSON SOARES DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
RG: 5.741.922-9 
CPF: 886.408.849-00 • 

• 

JU•.1 

• 

S JUNIOR 



' OUE SERVICOS DE SEG E VIGILANCIA L TOA 
1lhcira Sistema Contábil 

solida ão: Em resa 

ATIVO 

1 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 
CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCO 00 BRASIL S/A 

APLICAC. LIQUIDEZ IMEOIAT 
APLIC. BCO DO BRASIL S/A 

CREDITO OPER. CURTO PRAZO 
IMPOSTOS A RECUPERAR 

l.N.S.S. A COMPENSAR 
l.R.P.J. A COMPENSAR 
C.S.L.L. A COMPENSAR 
PISA COMPENSAR 
COFINS A COMPENSAR 

Ativo Não~ Circulanto 
AT. PERM. IMOBIUZADO 

IMOBILIZADO 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
VEICULOS 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 
ARMAS DE SEGURANCA 

(·) DEPRECIACOES ACUMULAD 
DEPREC. MAQUINAS E EQUIP. 
DEPREC. MOVEIS/UTENSILIOS 
DEPREC. VEICULOS 
DEPREC. EQUIP. DE COMUNICACAO 
DEPREC. ARMAS DE SEGURANCA 

TOTAL DO ATIVO 

• 

Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

Folha: 31 
Data: 31/121201'1 
Hora: 17;32 

Encerrado om: 3111212014 

1212014 12/2013 

3.523.823,91 2.859.009,92 
3.479.508,27 2.792.434,28 
2.921 .645,58 2.183.878,73 
2.866.433,00 2. 128.666, 15 
2.866.433.00 2. 126.666, 15 

211.212.58 2•1.212,58 
24.212.58 24.212,53 

31.000,00 31.000,00 
31.000,00 31.000,00 

557.862,69 608.555,55 
557.862,69 608.555,55 
474.443,42 525.13G,?.8 

33.937,71 33.937,71 
16.770,00 16.770,00 
5.825,34 5.825,34 

26.886,22 26.886.22 

44.315,64 66.515,{i<t 
44.315,64 66.ã75.6·1 

140.841,95 163.101,9~ 

10.360,22 10.360,2? 
7.604,90 6.864,90 

104.822,83 127,822,83 
5.054,00 5.05t\,OO 

13.000,00 13.000,00 

·96.526,31 -96.526,31 
-674,48 -67°1,48 

·2. 120.70 -2.120,70 
-89.008,60 -89.008,60 

·2.989,21 -2.989,21 
·1.733,32 -1.733,32 

3.523.823,91 2.859.009.92 

'" 

" 

, 
J 



OUE SERVICOS OE SEG E VIGILANCIA LTOA 
1lhcire Sistema Contábil 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIG. TRABALH/PREVIDENC 
OBRIGACOES CI PESSOAL 

SALARIOS A PAGAR 
PRO-LABORE A PAGAR 
FERIAS A PAGAR 

OBRIGACOES PREVIOENCIARIA 
l.N.S.S. A RECOLHER 
F.G.T.S. A RECOLHER 

OORIGACOES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS A RECOLHER 

SIMPLES FEDER. A RECOLHER 
1.R.R.F. A RECOHER 
PARCELAMENTOINSS 
PARCELAMENTO SIMPLES FEDERAL 

TAXAS/CONTRIB. A RECOLHER 
CONT. SINDICAL A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGACOES 
CONTAS A PAGAR 

PROVISAO DE FERIAS 
PROVISAO FGTS SIFERIAS 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBCRITO E INTEG. 
CAPITAL INTEGRALIZADO 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULAO 
LUCROS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Balanço Patrimonial 

Grau: 5 

Folha: 32 
Oala: 3111?1201•1 
Hora: _ '17:~~ 

Encerrado cm: 31/12/2014 

1212014 12/2013 

-3.523.823.91 ·2.859.009,92 
·711.009,02 -601.448.82 

-83.162,78 -37.872.45 
-69.128,97 -26. 1<16,65 
-40.641.89 ·24.223.87 
-28.d87,08 ·2.186..1 l 

0,00 263.66 

.M.033,81 -11.725,80 
·3.375,27 -7.678.35 

-10.658.54 -'1.047,45 

-724.174,72 -659.90'1,85 
-722.779,42 -656.339.89 
-<163.346.26 ·385.611.19 

·1.676.34 ·1.381,97. 
-11.384,54 -19.778.50 

·246.366,28 ·249.368,W 

-1.395,30 -3.$1,93 
-1.395,30 .3 564,9u 

96.328.46 9ô.326AJ 
96.326.48 96.3'-S.48 
89.193.21 89.193,21 

7.135,27 7.135,27 

-2.812.814,89 -2.257.561,10 
-<100.000,00 ·130.000,00 
-400.000.00 -130.000,00 
-400.000.00 • 130.000.00 

-2.412.814.89 ·2.127.561.10 
·2.412.81'1.89 -?.127 561,10 
-2.412.814.89 -?..127 !:31.1:., 

·3.523.823,91 -2.S!>'l.009;.~~ 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrlmonlal com base nas i ões o na documentação apresentada, encortado em 
31/1212014, somnndo tanto no A1ívo como no Passivo, a importância 3.5 , (três milhões, quinhontos o violo o trõs mfl. l · 
oilocentos o vinta o trõs reais e noventa e um centavos). e em 31/1 · ando ant 
2.859.009.92 (dois milhões, oltocontos o cinquonta e nove mil e 

WILSON SOARES DE OLIVEIRA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 886.408.849-00 

OS JUNIOR 
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ATAQUE SERVICOS DE SEG E VIGILA'i01ALTOA Folha: 33 
Cordilheira Sistema Contábil Demonstração do Resultado do Exorcfclo Data: 3111212014 

:---::---------------------------------~H~o~ra~:--~~-1r1~ 
Consolidação: E1nprosa Grau: s 

2014 2013 

_R~E~C-::El::T::A::'.O=P~E::R:=AC~l=O~N~A::L~B::R::UcoT:::A ________________________ 1"".3"'G"'6"'.97_0,72._ _!l'!_,0,Q3,n 
RECEITA GRUTA VDASISERV. 1.366.970,77 ~20.'126.0i> 

VENDAS E SERVICOS 1.366.970.77 920.'126,0il 
PRESTACAO DE SERVICOS 1.366.970,77 920.'126,05 

RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 J.577,2u 
RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 3.577,26 

JUROS SOBRE APLICAÇÃO 0,00 J.577.26 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) DEDUCOES 
(-) DEDUCOES VDASISERV. 

l.S.S.O.N. 
SIMPLES FEDERAL 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS C/ PESSOAL FIXAS 

ORDENADOS E SALARIOS 
PRO-LABORE 
1.N.S.S. 
F.G.T.S. 

DESPESAS CI PESSOAL VARIA 
HORAS EXTRAS 
130. SALARIO 
AVISO PREVIO 
FERIAS 
INDENIZACOES TRABALHISTAS 
MEDICOIDENTISTNFARMACIA 
VALE-TRANSPORTE 
ALIMENTACAOICESTA BASICA 
ADICIONAIS 
SELECAO E TREINAMENTO DE PESSOAL 
CONVENIOS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS ADMINIST. VARIAV 

ASSINATURAS, MENSALID . E ANUI 
SEGUROS 
CORREIOS E SEDEX 
VIAGENS E ESTADIAS 
TELEFONE 
PROPAGANDAS/PUBLICIDADES 
CONTRIB. ENTIDADE CLASSES 
DESPESAS CI CARTORIOS 
UNIFORMES/MATERIAL DE PROTECAO • EPIS 
SEGURANÇA E VIGILANCIA 
DOAÇOES E BRINDES 

DESPESAS TECNICAS 
DESPESAS TECNICAS VARIAV. 

FRETES E CARRETOS 
GASTOS COM VEICULOS 
MANUTENCAO E CONSERVACAO 
COMBUSTIVEISILUBRIFICANTE 
MATERIAL DE USO E CONSUMO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS TRIBUTARIAS VAR. 

TAXAS E EMOLUMENTOS 
MULTAS INDEDUTIVEIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANC. VARIAV. 

JUROS DE MORA 
DESPESAS BANCARIAS 

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

138.904 51 101.563,7~ 

138.904.51 101.563,70 
138.90tl.51 101.563,70 
61.367,44 34.933.41 
77.537.07 66.630,29 

1.228.0G6.26 822.439 G2 

1.228.0G6,26 ~_1~;.~~L~? 

G72.812 47 5_!17~~.67 
649.393.78 562.899.3-1 
490.911,47 401.014,6,.1 
305.301,73 213.397,J:I 

30.000.00 55.000.0tJ 
108.608,81 114.613.87 
47.000.93 24.003,43 

158.482,31 155.86-1,71 
392.45 1GG,G5 

24.821.06 18.020,97 
o.ao ""13.5·1 

26.324,64 47.&18,11 
6.816,95 9. 120.00 

·1.142,00 • 1 .830,01 
-3.277,60 ~934,07. 

0,00 " fffi.J.,. 
101.591,81 80.JJQ .. ; .. : 

2.955.00 1.8t:~ ... 
0,00 1.2~7.tl~ 

19.674,86 15.432 31i: 
19.674,86 15A32 'l1 

1.593,90 638.d• 
2.385.19 6.050,0l 

709,41 181,G~ 

18,00 159.80 
1.860, 10 1.478,88 
3.787,00 •1.625,0u 

0.00 12?.0, 
08,45 346, 1/ 

8.722.81 1. 170,00 
450,00 630,0u 

60,00 O.OJ 
1.796.90 905.49 
1.796,90 9~5.i!J 

º·ºº 37,eJ 
1.038,08 ',O.OJ 

145,ao 6!,Q: .. 
100,03 a~-1.lr': 
512,89 u.011 

1.946,93 4.809,ÍJ•J 
1.946,93 4.80~.CJ..i 
1.946.93 1.433.G6 

o.ao 3.375,tiO 
o.ao 3.436,3\í 
o.ao 3.436,3º1 
o.ao 2.881,0.; 

º·ºº 555,33 

555.253,79 234.956,9~ 

~R,,,E,,,,SU"'L"'T"'A"'º"'º"AN=T"'E"'S_,D:.::A:..:Pc.:R.:.:O::..V:.!l"-SÃ:,;O,,_,_P:;A,,R:::A..::A:..:C::.:O::.:N.:.:T:.:.R::;IB::.:U::.:l:t.Ç:::ÃO"-"S""O""C"'IA,,,L'--------------5"'5"'5"'.2=53~~~~~~: 

- - ----- -----------
____ _J 



ATAQUE SERVICOS OE SEG E VIGILANCIA LTOA 
Cordilheira Sistema Contábil Domonstração do Resultado do Exorclcio 

Consolidação: Empresa 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF 886.408.849·00 

• 

JUNIOR 

Folh<J: 
Data: 
Hora: 

3.: 
31/12/20í•t 

17:3_3 

.. ~ 
' . 
. • 



iAOUE SERVICOS DE SEG E VIGILANCIA LTDA 

rdilheira Sistema Contábil Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

nsolldação: Empresa 

Ido Inicial de lucros acumulados 

stes de exercícios anteriores 

cro liquido do exercício 
stinação do lucro 

Lucros incorporados ao capital social 

Lucros distribuidos 

Ido final de lucros acumulados 

idcndos por ação do capital social 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 886.408.849-00 

.. 

•· 

Folha: 35 

Data: 31/12/2014 
Hora: 17:38 

12/2014 12/2013 

2.127.825,01 1.892.868,06 

º·ºº º·ºº 
2.127.825,01 1.892.868,06 

º·ºº º·ºº 555.253,79 234.956,95 
465.517,70 O.O() 

270.000,00 º·ºº 
195.517,70 º·ºº 

2.217.561,10 2.127 .825,01 

º·ºº º·ºº 

. : ' 

-- ---- - -- --~-- -------



• • 
1 

• 
'QUE SERVICOS DE SEG E VIGILANCIA L TDA Folha: 36 

í1heira Sistema Contábil Demonstração dos Fluxos de Caixa Data: 31/12/2014 
Hora: 17:47 

solida ão: Em resa Método: Direto 

Conta Descrição 12/2014 12/2013 

,;, 1 OPERACIONAIS º·ºº º·ºº 1.001 Recebimento de clientes º·ºº . º·ºº 1.005 Juros recebidos o.ao o.ao 
1.010 Outros recebimentos 0,00 º·ºº 1.201 Pagamento a fornecedores 0,00 º·ºº 1.205 Pagamento a empregados º·ºº º·ºº 1.210 Pagamento de tributos 0,00 º·ºº 1.215 Juros pagos º·ºº º·ºº 1.220 Despesas gerais º·ºº º·ºº 1.225 Outros Pagamentos 0,00 º·ºº 
2 INVESTIMENTO 0,00 0,00 ~~ 

2.001 Ativo imobilizado º·ºº o.ao 
2.005 Investimentos º·ºº o.ao 

3 FINANCIAMENTO 0,00 º·ºº 3.001 Empréstin1os 0,00 º·ºº 3.005 Integralizações de capital o.ao º·ºº 'r 
Outras Entradas (contas não vinculadas) 1.242.055,25 797.144, 17 
1203010004 VEICULOS 23.000,00 º·ºº 3101010003 PRESTACAO DE SERVICOS 1.219.055,25 793.566,91 
3201010004 JUROS SOBRE APLICAÇÃO º·ºº 3.577,2é 

Outras Safdas (contas não vinculadas) -504.288,40 -4ao.118.a1 
1203010001 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS º·ºº -424,00 
1203010003 MOVEIS E UTENSILIOS -740,00 º·ºº 2104010001 SALARIOS A PAGAR -336.059, 14 -259.991,22 
2104010002 PRO-LABORE A PAGAR º·ºº -50.265,96 
2104010003 RESCISAO A APAGAR -55.705, 19 -78.505,21 
2104010004 FERIAS A PAGAR -li.530,40 -11.980,52 
2104020001 1.N.S.S. A RECOLHER -19.747,34 -11.222,90 
2104020002 F.G.T.S. A RECOLHER -40.389,84 -26.245.64 
2105010003 1.S.S.O.N. A RECOLHER º·ºº -1.452,79 
2105010006 1.R.R.F. A RECOHER -733,61 -1.050.28 
2105010008 PARCELAMENTO INSS -8.393,96 -7.047,0~ 

2105010009 PARCELAMENTO SIMPLES FEDERAL -3.000,00 º·º~ 2105020004 CONT. SINDICAL A RECOLHER -5.542,23 -2.21?..6> 
3301020006 MEDICO/DENTISTNFARMACIA -1.073,00 ·1.934,!:itl 
3301020009 ALIMENTACAO/CESTA BASICA 0,00 -110:0Ó " 
3301020017 SELECAO E TREINAMENTO DE PESSOAL -2.955,00 -1.8$8,42 
3301020018 CONVENIOS 0,00 -1.284,28 
3302020001 ASSINATURAS, MENSALID . E ANUI -1.593,90 -6GS,il6 
3302020002 SEGUROS -2.365, 19 -6.050,03 
3302020007 CORREIOS E SEDEX -709,41 -181,65 
3302020008 VIAGENS E ESTADIAS -18,00 -159,80 
3302020009 TELEFONE -1.860,10 -1.478,88 
3302020010 PROPAGANDAS/PUBLICIDADES -3.787,00 -4.625,00 
3302020011 CONTRIB. ENTIDADE CLASSES º·ºº -122,00 
3302020012 DESPESAS C/ CARTORIOS -88,45 -346, 17 
3302020014 UNIFORMES/MATERIAL DE PROTECAO - EPIS -8.722,81 -1.170,00 
3302020015 SEGURANÇA E VIGILANCIA -450,00 -630,00 
3302020016 DOAÇOES E BRINDES -60,00 º·ºº 3303020003 FRETES E CARRETOS º·ºº ·31,80 
3303020004 GASTOS COM VEICULOS -1.038,98 º·ºº 3303020005 MANUTENCAO E CONSERVACAO -145,00 -G3,00 

3303020006 COMBUSTIVEIS/LUBRIFICANTE -100,03 -804,69 

3303020007 MATERIAL DE USO E CONSUMO -512,89 •O.Oó 
3304020004 TAXAS E EMOLUMENTOS -1.946,93 -1.43~.Gô 

3304020011 MULTAS INDEDUTIVEIS º·ºº -3.37$,40 
3305020001 JUROS DE MORA º·ºº -2.881,06 

3305020002 DESPESAS BANCARIAS º·ºº -555,33 

Aun1ento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 737.766,85 316.965,30 

Disponibilidades 
No início do Periodo 2.183.878, 73 1.866.913,4'.i 

No final do Periodo 2.921.645,58 2.183.878,73 ·' 
Variação 737.766,85 316.965,30 

.. 



OUE SERVICQS OE SEG E VIGILANCIA L TOA 
dilhelra Sistema Contábil Demonstração dos 'Fluxos do Caixa 

Conta Descrição 

-N-SÓ~RES OE OLIVEIRA 
OCIO ADMINISTRADOR 

CPF 886-408,ll49--00 

• 

Folha: 
Data: 
Hora: 

12/2014 

37 
3111212014 

17:47 

Método: Direto 

1212013 

' j 
I~ 

• 



• 

Folha: 00045 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ontém este LIVRO DIÁRIO número 011 (onze), 00045 (quarenta e cinco) Folhas 
ume.radas eletrónicamente do número 00001 ao número 00045 e se destinou a 
scrituracAo dos lançamentos das Operações próprias do estabelecimento do 
ontribuinte abaixo identificado, referentes ao periodo de 01/01/2014 a 31/12/2014 

ATAQUE SERVICOS DE SEGURANÇA E VIGiLANCIA L TOA· EPP 

RUA PARAGUAI, 1089, SALA 02 

CENTRO 

SANTA HELENA 

PR 

85.892-000 

egistro na Junta Comercial do Paraná 41205399448 

01/02/2005 

scrição Estadual: 

07.201.112/0001-50 

SANTA HELENA, 31 de Dezembro de 2014 

~~~===-i-~~~~~~~~~
- WILSON SOARES DE OLIVEIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
RG: 5.741.922-9 
CPF: 886.408.849-00 

.1 

-! 

' '1 



ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 - CENTRO - SANTA HELENA- PARANÁ 

FONE: ( 45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA- EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EV ANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n.º 7.509.231-8, emitido pela SSP/PR e do CPF 

n.º 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da 

Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade, firmamos a prese~ 
"'6 

oº ..._<:>,. .\. 

4,0 Aº$'"~"\º~"*~ Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 
. """ ~~;.,""'i- .e.e.~" 
". 'fl, '!> ~,r:; """''li *"' .,o ~ t. ~:' ~e'e 

/, 1 ; ,.. .;:..'t'.ei" ~"' ..... "o '!:/>~,. .. \-.'lio,,'I>* 
~(':; ~ .. ~ """" . .,, ~ ~"" 

"'"'°" ~ 



ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
RUA PARAGUAI, 1089-SALA02-CENTRO-SANTA HELENA-PARANÁ 

FONE: (45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001-50 
ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. . 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EV ANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n. 0 7.509.231-8, emitido pela SSP/PR e do CPF 

n.0 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 



ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 - CENTRO- SANTA HELENA- PARANÁ 

. FONE: (45) 3268 3982 /E-MAIL: atagueseguranca@hotmail.com 
CNPJ: 07.201.112/0001"50 . 
ALVARÁ Nº 1.150 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2015. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 07.201.112/0001-50, sediada Rua Paraguai, nº 1089, Sala 02, Bairro Centro, 

no município de Santa Helena, PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EV ANDRO 

RODRIGO NECKEL, portador da Carteira de Identidade n.º 7.509.231-8, emitido pela SSPIPR e do CPF 

n.º 028.809.859-51. DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

Santa Helena, 23 de setembro de 2015. 

Sócio Administrador 



Município de Santa Helena 
·Estado do Paraná - CNPJ - 76.206.457/0001-19 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, Pessoa 

jurídica de Direito público Interno, com sede administrativa na Rua Paraguai, 

1401, inscrita no CNPJ/MF sob n2 76.206.457/0001-19, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Senhor JUCERLEI SOTORIVA, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF n2 661.947.849-20e RG n2 3.204.830-7, a seguir denominado 

MUNICÍPIO, ATESTA para os devidos fins e a quem interessar possa que a 

Empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, estabelecida 

na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n2 

07.201.112/0001-50, prestou serviços em eventos de festividades de réveillon 

durante 04(quatro) dias os quais teve circulação de 20.000(vinte mil) a 

30.000(trinta mil) pessoas. 

Sendo assim, nada existe em nossos arquivos que possa desabonar 
a boa conduta da referida empresa. 

Por ser expressão da verdade, datamos e firmamos o presente 
atestado. 

Rua Paraguai. 1401 - Caixa Postal 03 - Fone/Fax (45) 3268-8200 - CEP 85892-000 - Santa Helena - Paraná 
Home Page: http://www.santnhelena.pr.gov.br 



N" 57, quarta-feira. 25 de março de 2015 

DECLARAR mina 1 9\llOriuçlo de funclonlmmto. rilida 
por Ol{um) lftD da dN de public.çto deste Ah'ait. no 0.0.U., con
ccdidti ' tmpRSI PR.OEVJ l>ROTECAO ESPECIAL OE vtGIU..N
CIA LTDA, O\'PJ n• 58.005.51lJOOOl-75, espcd1ti1.ada cm tcgu
Bnça ~ 11:1(1) 1tividade(1) de Vi8iltnci1 P11rimonial, Escolt1 
Arm.áa e sCtuninça ~ pm 1t11ar em Slo P111lo com 0(1) 
sq::ulntc(1) t'crtil\aldo{1) de Stg11rança. upcdido(1) pelo 
D~R/OPF: rf' 51512015 (CNPJ d' 58.00S.5llf0001·75) e d' 
55412015 (CNPJ rf' 58Jl05.513J0002-56). 

SILVANA llELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N" 1.o76. DE 16 DE MARÇO DE 2015 

A COORDENADORA-OERAL DE CONTROLE OE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMEmO OE POLICIA FE
DERAL, no lllO da .tnbuições cpc I~ do eonferidnrlo lllt. 20 da 
Lei 7.102/'81, re;111amm111da pelo Decreto n" 89.056/S , 1tcndendo' 

=?d'~~~~~ro=:OPF~~~111dano 
CONCEDER. autorll.açto ' empresa ALCANCY CURSO 

OE FORMAÇÃO OE VIQIU..NTES E SEGURANÇAS. CNPJ rf' 
07.028.291/0002·56, ll'diada no Rio de Jlll'ICiro, p1t1 ldqu!rir: 

Em C'ltabclcclmmto eomerei1I 1utorimdo pelo Exército: 
2 (duu) Espinpnbs calibre 12 
1 (um1) J>inoi.. calibre .JRO 
20000 (vin:e mil) Ml!!liçõa alibrc: .JSO 
011 (quttro mil e sete«nllS e onze) Munições nlibre 12 
30000 (trlntl mil) Munições Cllibre 38 
80000 (oitenta mil) Espoletas e11libtc J8 
5000 (eir~ mil) Éltojo. calibn: JS 
19652 (dcn-nove mil e JeiKmtos e cillQUt'llta e dois) OntllllS 

de pólvora 
!0000 (oltcnlll mil) l'ro~eis t11llbrc 38 
22656 (vfn:e e duu mil e sciseentas e dnqumtl e Kb) 

Espoletas t11h'bn: .J&o 
2000 (dois mil) Estojos ailibre .380 

Proj&it: 2;_~fi!e (~ e dois mil e scls«ntm e dnqucma e icll) 

V61iclo por 90 (novtnta) diu 1 oootar da da!A de publiCIÇlo 
no 0.0.U. 

SILVA.NA HEI.ENA VIEIRA BORQES 

ALVARÁ N" 1.095, DE 17 DF. MARÇO OE 2015 

A COORDENADORA-OERAL DE CONTROLE OE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE
DERAL, no 1110 dn 11nbuições cpc lhe do oooferidu rio 1rt. 20 da 
Lei 7.102183, n:gubmcnl.ldai pelo Decreto n• 89.05618 .11endcndo' 

~rr~rirn51n~P~==:~=~tadano 
CONCEDER "torizlçto de l\meiomimento. viifüb por 

Ol(ttm) •no da cbta d1 tlllhlicaçto dc:stc AMrt no o.o.u .. ' cmpre$I 
CETREL-CENTRO DE TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA 
·ME, CtJPJ rf' 17.019.77510001-01, especializada cm 1Cg1111111Ç11 pri
vada, nl(1) atlvidadc:(1) de CutJ0 de Fonnaçto. P'l'I 1tuar no Ccart, 
;'~~-:o de Segurança d' 4)&12015, e~pc:dldo pelo 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BOROES 

ALVARÁ r.• 1.1197, DE 17 DE MARÇO DE 101.5 

A COORDENADORA-OERAL DE CONTROLE OE SE· 
OURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-

E:~~l~l~~~=~:~'!° rs:~Mr.~~:. ~ 
~'-:o'°rt =66~~ES~~~~RlôPF~~~~c1a no 

DECLARAR mina 1 1u1orlZIÇlo de f\meion:uncnto. \'ilida 
por Ol(um) lllO da cbta de publiClçlo deste AMrt nq o.o.u .. ~ 
cedida ' empn:u ESCOLTA SERVIÇOS DE VIQILANCIA E SE
GURANÇA LTDA. Dn'J rf 66.663.6l4JOOOl-3l. espeeial!Dda cm 
qurança priv.da, na(1) atividadc(1) de VtgilJncia P11nimonlal, Es
colta Annlcb e Segurança l'eslolil, pa111 11u1r em Slo l'lulo, eom 
Certificado de Sccuninça rf' 604'2015. expedido pdo 
OREXJSRIDPP. 

SILVANA HEI.ENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ r.• 1.098, DE 18 DE MARÇO DF. 2015 

A COOROENAOORA-OERAL OE CONTROLE OE SE· 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE
DERAL. no uso d~ llribu~ Q1Je lhe~ eonfc:ricln pelo 1n. 20 da 
Lei 7.102183, n:i;ul:11no1tacb pelo Decreto rf' 89.056183, 1!rnckndo' 
~rrdaJi~~t~~ :ve~ decido proJ1111da no 

DECLARAR rm,ta 1 lll1torlnçto de funcionamento, vtlicl1 
por Ol(um) 1no da data de publielçlo dmc Ahm no D.O.U., con
cedida ' C!npfCSll MDJ SEGURANÇA PRIVADA E VIQIUNÇIA 
LTDA ME, CNPJ rf J0.J92.048JOOOl..46, especializada em ICil1mlÇI 
priVICb, 1111(1) 1tivldaôe(1) de Yiitlllncb Pllrimoni:il, p;mi •!Ulf cm 
S111111 C.tarirta, eom c.rnirteado Jc Scgun~ rf 463'1015, expedido 
pelo DREX/SRIDPF. 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BOROES 

Diário Oficial da União. Seção 1. 

ALVARÁ N" 1.114, DE 18 DE MARÇO DE 1015 

A COORDENADORA-OERAL DE CONTROLE_ DE SE· 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO OE POLICIA FE-

~1\':1~J'.':~i!=i!~1'!1'~r!° d'COll~:ir.~~ ~ 
~rf'da Gn9~~~fil~RiôPF~~=~!lda no 

DEa.ARAR n:visll 1 1utoriZIÇlo de fímcionltmcnto de ser
viço O!Jlnico de 1qrumiça privada 1111(1) 11ivldadc(1) de V!Jlllncil. 

~~r:ii'.o11.~~u:~' ~ ~~~~~go~~= 
JUNTO COMERCIAL BRASILIA SHOPPING ANO lOWERS, 
CNPJ n• 01.627.946/0001-45 pmi llUllT no Distrito Federal. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N" 1.115. DF. li DE MARÇO DE 1015 

A COOROENADORA-OERAL DE Cô:-ITROLE DE SE
GURANÇA. PRIVADA DO DEPARTAMENfO DE POLICIA FE-

p;;~1~m3~~~~~'!º:;=r.~~ ~ 
~111n-~Õi~[o'S~Ffr~Wo'P~~~ no 

CONCEDER. lllJ!Orlaçlo • cmpl'l'U Kí:"OS SER.VICOS OE 
SEOURANCA LTDA • EPP, CNPJ n- 07.69-4.977!0001.03, scdilda 
cm Slo P1u1o, J1SB lldquirir: 

Em C'ltabcleeimcnto eomerei•I llllorlzado pelo Elérclio: 
96 (noventa e Ki1) Munições e11ibre 38 
96 (noventa e teis} MuniÇ>Oes calibre 12 
VAiido por 90 (DO\"Clllll) dm l IXmtllr da data de publiençlo 

no O.O.U. 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ r.• 1.122, DE IR DE MARÇO DF. 1015 

A COORDENAOORA-OERAL OE CONTROLE. OE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO OE POLICIA FE
DERAL. no mo dn IUibulçôa cpc lhe do i:onfcridlt!lrlo 1rt. 20 da 
Lei 7.102183, n:gulamentada pelo Dttmo n- 89.056/S , 1lrndmdo' 

~d'~~~~~ro~:OPF~=~no 
DECLARAR mini 1 autorinçlo de fUneionnmcnio de «r· 

~ orglnico de leglil1ITIÇI prinda ltl(I) llivkbde{1) de Vigil!ncil 

~a::"~.b.~~~~J!ut~ ll'IO d•fR~tFJ:~ ~tit 
$/A. C!l.'PJ d' 17.469.701/0104~ 1t11ar no Esplrito S1nlo, com 
gr~JUopt.e Scp111DÇ1 42&'201S. expedido pelo 

SILVA.NA llELENA VIEIRA BOROF.S 

AL\~RÁ N" l.115, DE 19 DE MARÇO OF. 1015 

A COOROENAOORA-OERAL OE CONTROLE_ DE SE· 
GURANÇA PRIVADA DO OEPARTAMEl-'TO DE POLICIA FE-

p;;~1'õmJ~:::::u~::i~s:on~i~~r.~ ~ 
~lon-~8i~S1~~~m~RmPF~~~tlda DCI 

OECl.ARAR revim 1 lllloril.açlo de flmdOlllntcnto, \ilida 
por Ol(um) IDD da dHI de ~liatçlo deste AlVllrt no 0.0.U., eon-

~~; :~7=1·9~?ILANÇ1t~z! ~=~ l:~~: 
1111(1) 11Md1dc(s} de Vigillneiil 1:lmoni1I. Escoltn A~ Se
j;llm!ÇI Pessoal, p1111 1ruar em Slo P1u1o. eom Cenirado de Se
gumiça n- 561nou. npcdido pelo DREXJSRIDPF. 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BORGES 

AI.VARÁ N" 1.116, OF. l!t DF. MARCO DF. 1015 

A COORDENADORA-OERAL OE CONTROLE. DE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO OE POLICIA FE
DERAL. no uso d1t!11tribulçôcs que lhe do eonfericb1rio1rt. 20 da 
Lei 7.102183. ri:ilJlamen!lda pelo Dcen:to d' 89.05&'8 , 1tcndenda' 
~lon-diSi'm:~ISÔ~~I:': a decido prnlalllda no 

DECLARAR rev1$111 1\l!Orizaçto de íunc:iom.mento. \'ilida 
por Ol(um) 1no da data de~licl~ deste Alva:i no 0.0.U., ron-

~~l:s.~~5~~.~~ .i:~~1A ~~~ ;::;11:r. 
\'idatk(I) de V'lõlllnci1 Patrimonial, pa111 lllllf em Slo Paulo, c:om gr=wrt Segurança rf' 5761.2015, expedido pelo 

SILVANA llELENA VIEIRA BORGES 

AL\'ARÁ N" 1.134, DE 19 DE MARÇO OF. 2015 

A COOROENADORA-OERAL OE CONTROLE. DE SE· 
GURANÇA. rRIVAOA 00 DEPARTAMENTO DE POl.fCIA FE
DERAL, no U!O das mibuições que lhe do eonferidu rio 1rt. 20 da 
Lei 7.102183, rei;ubmentacb pelo Ocemo n" 89.0S618 , 1trndendo ' 
JOlidt.1Çlo da pane ln!CreSSld:i. de ICOrdo eom 1 decido prnlatada no 
l'roec:sso d' 201S/107l • DPF/AQAISP, n:sol~: CONCEgPo 111-

!SrG~k.s l.fõA, A&~1~01~~2·~lft~t1i~~~ ! ~ 
Paulo, p1111 llÕqllirir: 

ISSN 1677-70/1 27 
;;IX.: 
~. ....... 

Em cstabeleclmento cornm:ial 1utorizado pelo Elbclto: 
60000 (1C$$C!!ta mil) Espoim, e1lilm: 38 
10000 (dez ntil) Estojos t11lihtt 38 
U.S52 (quinze mil e quinbcn!n1 e einqucnta e dois) Orln!IS 

""'""" 60000 (ICSIC!IUI mil) Projtteh e1libre JS 
V61klo por 90 (novcnt.1) din 1 conm da daia de pubtielçlo 

no D.O.U. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES 

AL\'ARÁ N" l.IJS. DE 19 DE MARÇO DE 2015 

A COORDENAOORA-OERAL DE CONTROLE DE SE
GURANÇA. PRlVAOA DO DEPARTAMENTO OE POLfClA. FS. 
DERAL. no ll$O du atribuições que lhe do confcrldMrlo 1rt. 20 da 
Lei 7.10218J, regulamentada pelo Ocemo d' 89.05&'8 , 11C!ldmdo 6 

~~~ri:i1~~cip~caro·~=~no 
mo DEc~g~~1ElôukoriR%'Ct;.git~ aJ~~~~~.f~: 
DA, CNPJ rf 12.!29.179i000t-7l, scdi.cla em S1o Paulo. pm ld
qulrlr: 

Em esi.bo:leeimento eomercW au!Orlzado pelo E>;érclto: 
2000 (duas ntil) Mlllliçõa a\ibr\l 12 
74862 (lelentl e quaU'O mil e oitocmW e llC'nentl e duas) 

Espoletas calibn: 38 

~~ ~~ m~lt!"~e ~!OI e oitenll e ICIC) Oni-
rrw de pólvoni 

74862 (Ktentl e qwilrO mil e oitoecnt01 e ICnC'!ltl e dois) 
Pro;&n calibre 38 

10000 (dez mil) EspoleW alilm: .Jg(I 
JOOO (trts mi9, Estojo! alibre .380 
10000 (dez mil) Projtteis ealibn: .3ro 
V6lklo por 90 (noventa) die 1 contar da data de publkaç:lo 

no D.O.U. 

SILVANA HEI.ENA VIEIRA BORGES 

AL\'ARÁ N" 1.141, OE 19 DE MARÇO DE 101.5 

O COORDENADOR-OERAL DE CONTROLI; OE SEOU· 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE roLlaA FEDE
RAL. oo uso de 1tribuiç<lc:s que lhe do confcridls pelo lrt. 20 da 
Lei 7.I021'8l, regubmenlllda pelo Decreto d' 89.05618l, 1tendendo ' 

~.tir.:i1~~~P~Rffi~::O~no 
CONCEDER autorizaçlo de l'UneionMncnto, rilida por 

~~umlEôüt~c1a ~= ~R1'ür6 ~ ~~P~" /:nPn 
21.206.SllltlOOl·ll, espc:ci11iZ11da em qum.oça pri\'lda, na(s) 111!
vldodt(1) de Viglllncla Pttrimoni1I, pma 1tu:ir cm Pcnumbuco, com 
Cmifialdo de Segut111ÇI n• 513/2015, expedido pelo 
DREXJSR/DPF. 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BORGES 

fÃLYAkÃ)'~Í.iSO, DE_lO DE.MARÇ_O_bt:L2_9_1!' 

SILVA.NA llELENA VIEIRA BORGES 

AL\'ARÁ N" 1.151, DE 20 DE MARÇO DE 101.5 

A COORDENADORA-OERAL OE CONTROLE_ OE SE
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMEmO DE POUCIA FE
DERAL. no uso dn 11n'bu~ que lhe dn conferidlS pelo 1rt. 20 cb 
Lei 7.102183, regulamentldli pelo Ottn:!o rf 89.0S61f13. •le!ldendo' 
~~!;Ci'Sn 1~r:=rn~~ rcs:::• decido prol111cb no 

CONCEDER 1u1ori1.açlo ' ~ ATAQUE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E VlQILÁNClA LTDA, CNPJ rf 
07.201.112/0001-.SO. llC'dilda no f>lrlnt, p1t1 adquirir: 

Em estabelecimento rornm:i1I 1utorimdo pelo E>;bclto: 
5 (cinco) Revótvl:m t11librc: JS 
90 (no1:c:nu.) Mun~ ealibre JS 
V•lido por 90 (DO\'mtl) d~ 1 con11r da dN de: publicaçlo no 0.0.U. 

SILVA.NA HELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N" JJ.171, DF. ll DE MARÇO DE 2015 

A COORDENAOORA-OERAL OE CONTROLE_ DE SE· 
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO OE POLlCIA FE
DERAL, no uso de 11nbu~ que: lhe do conftricbs pelo an. 20 cb 

Este: ikarmc:nto pode ser \'C'rificado no enden.<ço eletrOnlc:o htlp:llwww.in.p~ 
pelo códi;o 0001201S032500027 

Ooeumen!o 11sinldo di1italmentc ronfotme MP n' 2.200-2 de 24mst2001, que ill!titui 1 
lnfl'lc:strutunl de Oliva PUblica! B111silei111 • ICP-BTIL'liL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ ·DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CGCSP -COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO E REGULARiDADE DE EMPRESA 

Situação: ATIVA 

CNPJ: 07.201.112/0001-50 
Razão Social: ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 

Endereço : RUA PARAGUAI, 1089 - SALA 02 
Bairro : CENTRO 

Cidade: SANTA HELENA 

UF:PR 

Responsável(is) : 

EVANDRO RODRIGO NECKEL 

WILSON SOARES DE OLIVEIRA 

25/09/2015 

Empresa com Alvará de funcionamento válido: Alvará nº 1150, publicado no DOU em 25/03/2015, seção 1, Página 27, válido até 
25/03/2016. 

Página 1 de 1 
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Licenciada pela Polícia Federal R!ortaria n° 2.310 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N,2 162/2015 - PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 135/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento 
ao Edital de Licitação - Pregão, na forma PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 135/2015, que 
tem como objeto o registro de preços, visando à futura e eventual contratação de empresa para dispor de 
serviços de Segurança, os quais atuarão em eventos e festejos oficialmente instituídos no Município. 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil quinze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro 
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com alguns integrantes da equipe de apoio, para 
abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 
135/2015, o qual tem como objeto o registro de preços, visando à futura e eventual contratação de empresa 
do ramo para dispor de serviços de Segurança, para atuarem em eventos e festejos oficialmente instituídos 
no Município de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do 
Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Três (03) empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1. Proteri Serviços de Segurança Privada 
Ltda; 2. Ataque Serviços de Segurança e Vigilância Ltda; e 3. Soares Segurança Provada Ltda - ME. Das 
empresas citadas, apenas 01 (uma) protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto 
no Edital Convocatório, tratando-se da Ataque Serviços de Segurança e Vigilância Ltda. Aberta a sessão 
deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas ao Licitante, e os documentos protocolados já estavam em 
poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos 
envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para 
esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, a qual estava representada pelo 
senhor Evandro Rodrigo Neckel. Os documentos de credenciamento foram validados pelo pregoeiro. Em 
seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado para apresentar a Declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa. A 
partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.2 01, com a respectiva proposta de preços 
apresentada, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado, para prestação dos eventuais serviços 
de segurança a serem solicitados conforme objeto desta licitação. A Licitante cotou preço para prestação dos 
serviços do objeto previsto, ao valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais) por hora/Segurança trabalhada, 
totalizando o valor global de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). A proposta de preços foi analisada 
e verificada pelo pregoeiro. Observou que a proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi 
declarada classificada no processo. Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que a licitante manifestou 
interesse em melhorar o preço final da proposta. Após esta fase, a Licitante Ataque Serviços de Segurança e 
Vigilância Ltda, apresentou nova proposta ao valor global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), e 
consequente resultando em R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos) por hora/Segurança 
trabalhada. Esta nova proposta foi aceita pelo pregoeiro como Valor Global Final. Em seguida, procedeu-se a 
abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos 
documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante Classificada estavam 
conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os 
documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTE 
CERTAME ao licitante Ataque Serviços de Segurança e Vigilância Ltda, ao valor global de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais). Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos 
esta reunião e sessão às nove horas e trinta e seis minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão 
presentes Não houve pedido de interposição de recurso. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N,2 135/2015. 
OBJETO: Futura e eventual contratação de Segurança. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 135/2015, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio apresenta a proposta de Preços apresentada pela. empresa Ataque Serviços de Segurança e 
Vigilância Ltda, ao valor global de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete.mil reais), e consequente resultando em 

R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta centavos) por hora/segurança trabalhada, nos termos previstos 
no objeto· da Licitação em pauta. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios 

previstos no Edital de Licitação em pauta. 

n~ •m 28 d• "'•m''º d• 2015. 

~leander Rohden 
Pregoeiro 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estar Paraná 

PA:HECEH ,JURÍDICO MUNIClPA:L 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.• 135/2015. 
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n• 135/2015. 
PARECER: 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, tipo "menor preço global''. o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e 
eventual contratação de empresa do ramo para dispor de Serviços de Vigilância e segurança não 
armada, para atuarem em eventos e festejos oficialmente instituídos pelo Município de Pato 
Bragado. 

Como estabelecido no art. 4º, inciso 1 da Lei n• 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente nº 4172), no dia 15/09/2015, fls. 35, Diário Oficial Eletrônico nº 751, fls. 
01de14/09/2015 e TCE/PR de 14/09/2015, ficando definida a data de 28 de setembro de 2015 
as 09h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente participaram 
do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; Se os 
requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas 
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram 
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 162 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se que 03 empresas retiraram o edital, sendo que somente UMA 
compareceu ao certame, conforme anotado em ata. 

A análise de vinculação do orçamento prévio ao teto da proposta não é 
necessária a partir do momento em que o Secretário requerente optou pelo menor orçamento 
encontrado para estabelecer o teto, pois todas as propostas apresentadas deverão ficar aquém 
deste teto. A atuação empresarial das empresas participantes é condizente com o objeto a ser 
adquirido; 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, o fav avelmente la homolo a ão do 
procedimento, nos termos do Relatório de julga 

Pato Bragado/PR, 28 de set 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 135/2015. 
OBJETO: Futura e eventual contratação de Segurança 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Ataque Serviç_os de Segurança e Vigilância Ltda, como a de menor preço para a prestação dos 
eventuais serviços previstos no objeto da.licitação em pauta, ao valor de ao valor global de R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais), e consequente resultando em R$ 28,50 (vinte e oito reais e cinquenta 
centavos) por hora/segurança trabalhada, nos termos previstos no objeto da Licitação em pauta, nos 
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

_Pato Bragado - PR, em 28 de setembro de 2015 . 

. . /?H., 
~~;~'::Município 
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